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LEI Nº 8.607, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

Institui, no âmbito do município de Patos de Minas, o 

Dia e a Semana Municipal das Batalhas de Poesias 

Faladas - “SLAM”; e dá outras providências. 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  Fica instituída, no município de Patos de Minas, a Semana Municipal 

das Batalhas de Poesias Faladas - “SLAM”.  

 

Parágrafo único. A Semana Municipal das Batalhas de Poesias Faladas -SLAM 

será realizada, anualmente, na semana do dia 20 de outubro, e o Dia Municipal do “SLAM”, 

comemorado em 20 de outubro. 

 

Art. 2º  As Secretarias Municipais de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e de 

Educação, na esfera de suas respectivas atribuições, organizarão e farão executar projetos e 

ações para cumprimento do instituído nesta lei. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de fevereiro de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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